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REFERÊNCIA: Processo Administrativo 001.0000511/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2025 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, II, da Lei 14.133/21 
OBJETO: Contratação de apresentação artística da banda DANY MELLODY para 
apresentação artística em alusão ao Festejo da Cidade em 12 de julho de 2025 no 
município de Marcos Parente (PI). 

A Exmo. Senhor Gedison Alves Rodrigues, Prefeito Marcos Parente, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 74, II, da Lei 14.133/21 com 
suas alterações posteriores e. considerando o que consta no Processo Administrativo n° 
001.0000511/2025. RATIFICA a declaração de inexigibilidade de Licitação de n° 
008/2025, com fundamento no Art. 74, II, da Lei 14.133/21e nos documentos acostados 
aos autos, para Contratação de apresentação artística da banda DANY MELLODY para 
apresentação artística em Festejo da Cidade em 12 de julho de 2025 no município de 
Marcos Parente (PI), durante o exercício financeiro de 2025, a ser executado pela 
DANIELLE FERREIRA ROCHA & CIA LTDA - ME, com sede Rua Francisca 
Lima N° 1558 - Via Azul Floriano-PI, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais), determinando que se proceda a publicação da presente Ratificação e elaboração e 
devida publicação do extrato de contrato. 
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